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Presidente, em regime de substituição, Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte e gestora PO Regional
Norte (QCA III), de 15 de Janeiro a 30 de Setembro de 2003;

Directora de marketing da BDP — Bolsa de Derivados do Porto,
1996-2000;

Directora de Relações Externas da Bolsa de Valores do Porto
(BVP), 1989-1996;

Assistente de direcção — Direcção Financeira do Banco Borges
& Irmão, Porto, 1987-1989;

Estagiária na TGF — Téchniques de Géstion Financière, Paris,
1986-1987.

Experiência profissional complementar (ensino superior):

Escola Superior de Jornalismo, Porto, Globalização (4.o ano do
curso superior de Jornalismo);

Análise de Marketing e Complementos de Marketing, IESF Ins-
tituto Superior de Estudos Financeiros e Fiscais;

Marketing Financeiro, Universidade Fernando Pessoa, Porto;
Economia Política, Universidade Moderna, Porto.

Distinções:

1987 — melhor média final do curso de Relações Internacionais,
Prémio Associação Industrial do Minho;

1988 — melhor média final do curso de Relações Internacionais,
Prémio Fundação Engenheiro António de Almeida.

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 21 677/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
no n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das
competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 25 de Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, subdelego no conselho
directivo do Instituto Nacional de Habitação, com a possibilidade
de subdelegação, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

b) Autorizar a deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo
com o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

c) Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 460/99, de 17 de
Novembro;

d) Autorizar a prestação e pagamento de trabalho em dia de
descanso semanal, descanso complementar e feriados, prevista
no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

e) Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a
prestação e pagamento de trabalho extraordinário para além
dos limites estabelecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal,
sem contudo exceder um terço do vencimento mensal, nos
termos do n.o 1 do artigo 30.o do mesmo diploma;

f) Conceder licenças sem vencimento até um ano ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos
termos dos artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto;

g) Autorizar o exercício de funções em regime de trabalho a
tempo parcial e em regime de semana de quatro dias, nos
termos, respectivamente, dos Decretos-Leis n.os 324/99 e
325/99, ambos de 18 de Agosto;

h) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

i) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos
e nos casos previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de
Agosto;

j) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos
casos previstos na alínea b) do n.o 2 e no n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, bem
como das remuneradas previstas no n.o 3 do mesmo artigo
e diploma;

k) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados pelo meu despacho;

l) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, desde
que proposta pelo instrutor do respectivo processo;

m) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do Estatuto
Disciplinar, desde que propostas pelo instrutor do respectivo
processo;

n) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir, a fase de instrução de processo disciplinar,
nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar;

o) Despachar os requerimentos ou propostas nos termos e para
os efeitos previstos no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 265/78, de 30 de Agosto;

p) Ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 797/76,
de 6 de Novembro, aprovar os actos administrativos men-
cionados no n.o 1 do mesmo artigo;

q) Autorizar a realização de despesas com seguros, nos termos
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos
do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
todos os actos entretanto praticados pelos órgãos atrás referidos que
se incluam no âmbito dos poderes ora delegados, desde o dia 14
de Março de 2005.

22 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 21 678/2005 (2.a série). — A Águas do Algarve,
S. A., concessionária em regime exclusivo da concepção, construção,
exploração e gestão do sistema multimunicipal de saneamento do
Algarve, pretende promover nos concelhos de São Brás de Alportel
e de Faro a empreitada relativa à ligação de São Brás de Alportel
por Estói e Conceição à ETAR nascente de Faro.

A intervenção pretendida incide em terrenos integrados na Reserva
Ecológica Nacional (REN), nas ocorrências «Áreas com riscos de
erosão», «Linhas de água», «Cursos de água» e «Zonas ameaçadas
pelas cheias», por força da delimitação da REN constante das Reso-
luções do Conselho de Ministros n.os 154/2000, de 11 de Novembro,
e 162/2000, de 20 de Novembro.

Considerando que o presente projecto configura uma infra-estru-
tura que apresenta uma natureza de inegável serviço público, uma
vez que visa proceder à construção de um interceptor ao longo do
rio Seco que permita o transporte das águas residuais do concelho
de São Brás de Alportel para a ETAR nascente de Faro, permitindo
deste modo, criado que foi o sistema multimunicipal de aguas residuais
do Algarve, a reanálise da solução inicialmente preconizada numa
perspectiva multimunicipal que irá permitir a desactivação das ETAR
de Estói e Conceição, abandonando-se igualmente o projecto da
ETAR de São Brás de Alportel, o que será realizado através de uma
actualização do projecto apresentado em Março de 2000, relativo ao
sistema de intercepção e destino final das águas residuais do município
de São Brás de Alportel, com incidência nas componentes conside-
radas como infra-estruturas em alta, nomeadamente nos interceptores
A, B e C e no emissário da Zona Industrial de São Brás de Alportel.

Considerando não existirem alternativas viáveis para a implantação
da referida infra-estrutura, nomeadamente em áreas não delimitadas
como REN;

Considerando o facto de o traçado das condutas localizar-se, de
uma forma geral, junto às estradas e caminhos existentes, evitando,
sempre que possível, o cruzamento das linhas de água, por forma
a permitir a conveniente salvaguarda da drenagem natural;

Considerando que a disciplina constante dos Regulamentos dos
Planos Directores Municipais de São Brás de Alportel e de Faro,
ratificados, respectivamente, pelas Resoluções do Conselho de Minis-
tros n.os 71/95, de 19 de Julho, e 174/95, de 19 de Dezembro, não
obsta à concretização do projecto;

Considerando que a Comissão Regional da Reserva Agrícola do
Algarve emitiu parecer favorável relativamente à utilização não agrí-
cola de solos integrados na Reserva Agrícola Nacional;

Considerando os pareceres favoráveis emitidos pelo Instituto de
Conservação da Natureza no âmbito da Rede Natura 2000 e pelo
Parque Natural da Ria Formosa;
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Considerando o parecer emitido pela Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território do Algarve (CCDR
Algarve) que identifica as medidas de minimização a que a empresa
Águas do Algarve, S. A., deverá dar cumprimento na execução do
projecto, designadamente:

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material, devendo os trabalhos de ins-
talação das condutas desenvolver-se numa faixa mínima (apro-
ximadamente 5 m);

O movimento de máquinas deve se restringido ao estritamente
necessário, utilizando-se sempre os mesmos acessos, tendo em
vista evitar a destruição do coberto vegetal existente e a com-
pactação excessiva do terreno;

As movimentações de terras deverão decorrer em períodos secos,
por forma a evitar fenómenos erosivos;

A implantação do interceptor contíguo ao rio Seco deverá pre-
servar os seus taludes;

O perfil longitudinal do interceptor deverá garantir um escoa-
mento para os diferentes tipos de caudais minimizando o apa-
recimento dos sulfuretos;

Após a realização dos trabalhos terão de ser removidos materiais
e entulhos para local adequado, por forma, nomeadamente,
a não obstruir os leitos das linhas de água;

Deverá igualmente proceder-se à renaturalização das áreas não
pertencentes à zona a intervencionar que tenham sido afec-
tadas, nomeadamente através da descompactação e arejamento
dos solos com recurso à escarificação ou gradagem do solo
e da recuperação do coberto vegetal recorrendo-se à utilização
de vegetação autóctone.

Considerando que a empresa Águas do Algarve, S. A., terá obri-
gatoriamente de solicitar junto da CCDR Algarve a licença de uti-
lização do domínio hídrico, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, sempre que se verifiquem intervenções
numa faixa de 10 m para cada lado das margens das linhas de água:

Determina-se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
e tendo presente a delegação de competências prevista no despacho
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional n.o 16 162/2005, de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, é
reconhecido o interesse público da empreitada relativa à ligação de
São Brás de Alportel por Estói e Conceição à ETAR nascente de
Faro, sujeito ao cumprimento das medidas de minimização supra-
mencionadas, o que a não acontecer determina a obrigatoriedade
de a interessada repor os terrenos no estado em que se encontravam
à data imediatamente anterior à da emissão deste despacho, reser-
vando-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

28 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 21 679/2005 (2.a série). — No exercício das com-
petências que me foram delegadas pelo Ministro do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e ao abrigo do disposto
nos artigos 1.o, 10.o, 12.o, 13.o, n.o 1, 14.o, n.o 1, e 15.o do Código
das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e com os fundamentos constantes da informação n.o 236/DSJ, de 6
de Setembro de 2005, da Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório e Desenvolvimento Urbano, declaro a utilidade pública e atri-
buo carácter urgente à expropriação das duas parcelas de terreno,
identificadas no mapa e assinaladas nas plantas anexos ao presente
despacho e que dele fazem parte integrante, necessárias à construção
do interceptor de Rio Maior do subsistema da barrinha de Esmoriz,
infra-estrutura integrada no Sistema Multimunicipal de Saneamento
da Ria de Aveiro, a desenvolver nos municípios de Santa Maria da
Feira e de Ovar, a favor da sociedade SIMRIA — Saneamento Inte-
grado dos Municípios da Ria, S. A.

Autorizo ainda que, durante a execução dos trabalhos de construção,
sejam ocupadas temporariamente as faixas marginais das parcelas de
terreno abrangidas pela presente expropriação, nos termos do
artigo 18.o do Código das Expropriações, numa largura variável em
função das necessidades decorrentes do projecto aprovado.

Os encargos com a expropriação são da responsabilidade da socie-
dade SIMRIA, S. A.

28 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.
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